
nº 459

O presente título de Comendadora da Ordem do Mérito do Elo Social
(Zelador/Laureum), está sendo concedido por na qualidade de Agente do
Mérito do Elo Social ter aceitado o desafio de assumir a função de Segunda
Vice Presidente da Diretoria Nacional de Esportes Olímpicos do Elo Social e
pela perseverança e crença nos projetos do CESB. Por toda vossa atuação,
esse traduz nossa gratidão.

Para o conhecimento de gerações vindouras foi expedido o presente
certificado, devidamente registrado nos anais da CESB - Confederação do Elo
Social Brasil -, CNPJ 08.573.345/0001-46, onde foi devidamente prenotado sob
o nº 459 do livro nº 04 do Registro Geral da Ordem do Mérito do Elo Social.
A solenidade de outorga da Láurea do Mérito Pessoal, dar-se-á em dia e local
a ser previamente agendado.

Renovando nossos protestos de alta estima e consideração, subscrevemo-nos
atenciosamente.

A Ordem do Mérito do Elo Social, entidade de direito privado, por seu
diretor presidente e com a aprovação do conselho de honrarias e méritos
concede a:

Luciana Costa Louredo

São Paulo, 18 de setembro de 2024

"LIIi parva Est Mora, Quavis Advenit Hora"
"Quem vem não tarda"

"Zelador Laureum"O Título de:
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